
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº     , DE 2012 

 

Acrescenta o art. 34-A à Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, que estabelece normas para as 

eleições, para regulamentar a impugnação das 

pesquisas e testes pré-eleitorais. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 

Eleições), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 34-A: 

Art. 34-A. O Ministério Público Eleitoral, os candidatos e os 

partidos políticos ou coligações estão legitimados a impugnar o 

registro e/ou a divulgação de pesquisa eleitoral perante o juízo 

eleitoral competente, quando não atendidas as exigências contidas nos 

arts. 33 e 34 desta Lei e em outras normas legais pertinentes. 

§ 1º Autuada a impugnação, o cartório eleitoral providenciará a 

notificação imediata do representado, por fac-símile ou no endereço 

informado pela empresa ou entidade no seu cadastro, para apresentar 

defesa em quarenta e oito horas. 

§ 2º A petição inicial deverá ser instruída, sob pena de 

indeferimento, com cópia integral do registro da pesquisa disponível 

no sítio eletrônico da Justiça Eleitoral, bem como com indicação dos 

fundamentos de fato e de direito da impugnação e com indicação de 

provas, inclusive a serem produzidas, quando for o caso.  

§ 3º Considerando a relevância dos fundamentos de fato e de 

direito invocados e a possibilidade de prejuízo de difícil reparação, o 

Juiz ou Tribunal Eleitoral poderá, mediante pedido do autor, 

determinar liminarmente a suspensão da divulgação ou utilização dos 

resultados da pesquisa impugnada ou, ainda, a inclusão de 

esclarecimentos na divulgação de seus resultados. 

 

§ 4º Da decisão do pedido de liminar caberá recurso. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora apresentamos a esta Casa pretende 

acrescentar o art. 34-A à Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que 

estabelece normas para as eleições, para regulamentar a impugnação das 

pesquisas e testes pré-eleitorais. 

As normas que compõem a proposição se encontram hoje na 

Resolução do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) nº 23.364, de 17 de 

novembro de 2011, aprovada para regulamentar as pesquisas eleitorais para as 

eleições municipais realizadas em outubro último.  

Estamos propondo, pois, que tais normas passem a constar em lei 

formal para dar-lhes estabilidade e mais legitimidade.  

Assim, nos termos do caput do art. 34-A que ora propomos seja 

acrescentado à Lei das Eleições, o Ministério Público Eleitoral, os candidatos 

e os partidos políticos ou coligações estão legitimados a impugnar o registro 

e/ou a divulgação de pesquisa eleitoral perante o juízo eleitoral competente, 

quando não atendidas as exigências contidas na própria Lei das Eleições e em 

outras normas legais pertinentes, referentes às informações que devem ser 

prestadas pelos responsáveis pela pesquisa, antes e depois de sua realização. 

Outrossim, havendo impugnação de pesquisa eleitoral perante a 

Justiça Eleitoral, será autuada como tal e o cartório respectivo providenciará a 

notificação imediata do representado, por fac-símile ou no endereço 

informado pela empresa ou entidade no seu cadastro, para apresentar defesa 

em quarenta e oito horas (§ 1º).  

Ademais, a petição inicial deverá ser instruída, sob pena de 

indeferimento, com cópia integral do registro da pesquisa disponível no sítio 

da Justiça Eleitoral, bem como com indicação dos fundamentos de fato e de 

direito da impugnação e com indicação de provas, inclusive a serem 

produzidas, quando for o caso (§ 2º).  

Além disso, considerando a relevância dos fundamentos de fato e 

de direito invocados e a possibilidade de prejuízo de difícil reparação, o Juiz 
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ou Tribunal Eleitoral competente poderá, mediante pedido do autor, 

determinar liminarmente a suspensão da divulgação ou utilização dos 

resultados da pesquisa impugnada ou, ainda, a inclusão de esclarecimentos na 

divulgação de seus resultados (§ 3º). 

Por fim, estamos deixando expresso que da decisão do pedido de 

liminar caberá recurso (§ 4º). 

Em face do exposto, solicitamos o necessário apoio dos nobres 

pares para o acolhimento e a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senadora Ana Amélia 

(PP-RS) 


